
DECRETO N« 2686/86 t

Dispõe sobre autorização à CORSAN para adoção de medidas

administrativas que disciplinem o consumo de água potável

no município de Santa Cruz do Sul.

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, em exer

ciO, no uso de suas atribuições legais e de oonformidade com o dls

posto no Inciso V, do artigo 14 da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a longa estiagem que atinge o Município, de

terminando sérios problemas de abastecimento de água potável á po

pulação;

CONSIDERANDO que a capaoidade de abastecimento da CORSAN

exige efetiva redução de consumo, com vistas a possibilitar a con

tinuidade de abastecimento, satisfazendo o mínimo indispensável á

necessidade da população.

CONSIDERANDO que se impo* em nome do interesse público à

adoção de medidas mais efetivas visando coibir o desperdício e o

gasto supérfluo de água potável;

DECRETA:

Artigo ia - É declarado estado de calamidade pública em

todo o município de Santa Cruz do Sul.

Artigo 2« - Para assegurar à população do munioípio o a-

bastecimento mínimo de água potável, fica a CORSAN autorizada a a-

dotar providências administrativas necessárias para coibir o des—

perdício e o gasto supérfluo.

Artigo 3fi - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contráriQ.

Gabinete do Prefeito, 13 de janeii?Q de 1986.
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DECRETO Na 2686/86

Dispõe sobre autorização à CORSAN para adoção de medidas

administrativas que disciplinem o consumo de água potável

no município de Santa Cruz do Sul.

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, em exer

cio, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o dls

posto no inciso V, do artigo 14 da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a longa estiagem que atinge o Município, de

terminando sérios problemas de abastecimento de água potável á po

pulação;

CONSIDERANDO que a capacidade de abastecimento da CORSAN

exige efetiva redução de consumo, com vistas a possibilitar a con

tinuidade de abastecimento, satisfazendo o mínimo indispensável à

necessidade da população,

CONSIDERANDO que se impõe em nome do interesse público à

adoção de medidas mais efetivas visando coibir o desperdício e o

gasto supérfluo de água potável;

DECRETA:

Artigo 12 - É declarado estado de calamidade pública em

todo o município de Santa Cruz do Sul.

Artigo 2a - Para assegurar á população do município o a-

bastecimento mínimo de água potável, fica a CORSAN autorizada a a-

dotar providencias administrativas necessárias para coibir o des—

perdício e o gasto supérfluo.

Artigo 3fi - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro, de 1986.
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